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PORTARIA Nº 122, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº. 860, de 19.04.2017,
publicada no D.O.U. de 20.04.2017, considerando a Portaria nº 1.729, de 09.09.2014 de
delegação de competências aos Diretores Gerais de designação e dispensa de função;
resolve:

I - Designar a servidora LARISSA BERALDO KAWASHIMA, matrícula SIAPE nº
1692102, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para o
exercício da Função de Coordenadora do Curso Superior de Licenciatura em Educação
Física, Código FCC, deste Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva;

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação;
III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

CRISTOVAM ALBANO DA SILVA JÚNIOR

PORTARIA Nº 124, DE 14 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº. 860, de 19.04.2017,
publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e considerando o Memorando nº 005/2019/DAC C ;
resolve:

I - Retificar a Portaria nº 051, de 11.02.2019, conforme segue:
Onde se lê:
Dispensar a servidora ZULEIKA ALVES DE ARRUDA, matrícula SIAPE nº 272336,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para o exercício
da Função de Coordenadora do Curso de Agrimensura, Código FCC, deste Campus Cuiabá
- Cel. Octayde Jorge da Silva, a partir de 07 de janeiro de 2019;

Leia-se:
Dispensar a servidora ZULEIKA ALVES DE ARRUDA, matrícula SIAPE nº 272336,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para o exercício
da Função de Coordenadora do Curso de Agrimensura, Código FCC, deste Campus Cuiabá
- Cel. Octayde Jorge da Silva, a partir de 04 de fevereiro de 2019;

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação;
III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

CRISTOVAM ALBANO DA SILVA JÚNIOR

CAMPUS JUÍNA
PORTARIA Nº 45, DE 15 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO - CAMPUS JUÍNA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria IFMT Nº 842, de 13 de abril de 2017; e considerando a Portaria N°
228, de 31 de janeiro de 2019; resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 39, de 27 de fevereiro de 2018, que passa a
vigorar, conforme os artigos seguintes:

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão de
Pregão deste IFMT - Campus Juína, a fim de conduzir os procedimentos administrativos de
aquisição e contratação por meio da modalidade Pregão Eletrônico:

P R EG O E I R O
Rui Alves dos Santos
EQUIPE DE APOIO
Alexssandro Moreira Tavares
Guilherme de Menezes
Thaíse Paes de Barros Hardman Moraes
Art. 3º O Pregão funcionará, por convocação prévia, com um Pregoeiro e dois

servidores da Equipe de Apoio.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 5º Cientifiquem-se e cumpram-se.

WAGNER MENDES DA SILVA

CAMPUS ALTA FLORESTA
PORTARIA N° 38, DE 19 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e
considerando o Memorando n° 051/2019/DG/ALF/IFMT; resolve:

I - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Pregão deste IFMT - Campus Alta Floresta, para a condução dos procedimentos
administrativos de aquisição e contratação por meio da Modalidade Pregão Eletrônico:

P R EG O E I R O S :
FABRÍCIO GERALDO DOS SANTOS RODRIGUES - Matrícula SIAPE nº 2958956 -

Pregoeiro Oficial;
TATIANE DO NASCIMENTO - Matrícula SIAPE nº 2158718 - Pregoeira

Substituta.
EQUIPE DE APOIO:
AGDA CRISTINA COSTA - Matrícula SIAPE nº 3087528;
ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº

2158152;
LEANDRO SOUZA MESSIAS - Matrícula SIAPE nº 2339069;
ROSA LAURA DE PINHO - Matrícula SIAPE nº 1295874.
II - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.
III - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com validade de um

ano.
IV - Cientifiquem-se e cumpram-se.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS

PORTARIA N° 39, DE 19 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e
considerando o Memorando n° 051/2019/DG/ALF/IFMT;, resolve:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, no âmbito do IFMT - Campus Alta
Floresta, para constituir a Comissão Permanente de Licitação para processamento e
julgamento de licitações nas modalidades previstas na Lei nº 8.666/93.

FABRÍCIO GERALDO DOS SANTOS RODRIGUES - Matrícula SIAPE nº 2958956 -
Presidente;

TATIANE DO NASCIMENTO - Matrícula SIAPE nº 2158718 - Presidente Substituta;
AGDA CRISTINA COSTA - Matrícula SIAPE nº 3087528 - Membro;
ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº 2158152 -

Membro;
ROSA LAURA DE PINHO - Matrícula SIAPE nº 1295874 - Membro;
II - A investidura dos membros da presente comissão não excederá a 1 (um) ano, a

contar da entrada em vigor da presente Portaria.
III - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.
IV - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
V - Cientifiquem-se e cumpram-se.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS

PORTARIA N° 40, DE 19 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e
considerando o Memorando n° 051/2019/DG/ALF/IFMT;, resolve:

I - Designar os servidores abaixo relacionados, no âmbito do IFMT - Campus
Alta Floresta, para constituir a Comissão Permanente de Licitação para processamento e
julgamento de licitações na forma do Regime Diferenciado de Contratação (RDC).

FABRÍCIO GERALDO DOS SANTOS RODRIGUES - Matrícula SIAPE nº 2958956 -
Presidente;

TATIANE DO NASCIMENTO - Matrícula SIAPE nº 2158718 - Presidente
Substituta;

AGDA CRISTINA COSTA - Matrícula SIAPE nº 3087528 - Membro;
ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº

2158152 - Membro;
ROSA LAURA DE PINHO - Matrícula SIAPE nº 1295874 - Membro;
II - A investidura dos membros da presente comissão não excederá a 1 (um)

ano, a contar da entrada em vigor da presente Portaria.
III - Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta.
IV - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
V - Cientifiquem-se e cumpram-se.

JULIO CESAR DOS SANTOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARÁ

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO DE 2019

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da Portaria nº 1903/2015/GAB., publicada no
D.O.U. de 25 de novembro de 2015, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto no processo administrativo nº 23051.005771/2019-10, resolve:

Nº 558 - Art. 1º Prorrogar, pelo período de 21 de março de 2019 até 21 de março de 2020,
a vigência do Contrato por Tempo Determinado celebrado com MELISSA MAYNARA DOS
PASSOS REGO, CPF 009.481.162-85, para o cargo de Profissional Técnico Especializado em
Linguagem de Sinais, nível superior equiparado à classe "E", para ocupar vaga no Campus
Castanhal, regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, com
dedicação exclusiva, de acordo com o disposto no Inciso IX, Artigo 37 da Constituição
Federal c/c a Lei nº 8.745/1993, bem como ainda o disposto no Processo Seletivo regido
pelo Edital nº 11, de 01/09/2017 e demais normas pertinentes.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARÁ, designado através da Portaria nº 1903/2015/GAB., publicada no
D.O.U. de 25 de novembro de 2015, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto no processo administrativo nº 23051.009614/2019-75, resolve:

Nº 559 - Art. 1º Nomear GABRIEL RENAN NEVES BARROS, CPF 000.857.272-02, para o
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, área GEOGRAFIA, Classe "D I",
nível "1", para ocupar a vaga de aproveitamento no Campus ÓBIDOS, regime de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho, habilitado em 5º lugar no Campus Altamira, em
tempo integral, com dedicação exclusiva, no Concurso Público Edital nº 06/2016, publicado
no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, homologado através do Edital nº
4/2017, publicado no Diário Oficial da União de 21 de março de 2017, com o código de
vaga nº 0949545.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 560 - Art. 1º Nomear JAQUELINE ALCÂNTARA DOS SANTOS, CPF 910.719.502-82, para o
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, área GEOTECNOLOGIA, Classe
"D I", nível "1", para ocupar a vaga de aproveitamento no Campus TUCURUÍ, regime de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho, habilitada em 3º lugar no Campus Castanhal, em
tempo integral, com dedicação exclusiva, no Concurso Público Edital nº 06/2016, publicado
no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, homologado através do Edital nº
4/2017, publicado no Diário Oficial da União de 21 de março de 2017, com o código de
vaga nº 0949640.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 561 - Art. 1º Nomear NATÁLIA FERNANDES DA PAIXÃO, CPF 801.934.982-00, para o
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, área ARTES, Classe "D I", nível
"1", para ocupar a vaga de aproveitamento no Campus MARABÁ INDUSTRIAL, regime de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho, habilitada em 2º lugar no Campus Óbidos, em
tempo integral, com dedicação exclusiva, no Concurso Público Edital nº 06/2016, publicado
no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, homologado através do Edital nº
4/2017, publicado no Diário Oficial da União de 21 de março de 2017, com o código de
vaga nº 0949566.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MOACIR LAGE MIRANDA

CONSELHO SUPERIOR
R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 1º da Resolução n° 062/2019-CONSUP, de 11 de março de 2019,
publicada no D.O.U. nº 48, de 12 de março de 2019, seção 2, página 30, onde se lê:
"Autorizar, no período de 06 de maio a 31 de junho de 2019, o afastamento internacional,
com ônus limitado para este Instituto, da servidora Karla Lins Azzolini", leia-se: "Autorizar,
no período de 06 de maio a 31 de maio de 2019, o afastamento internacional, com ônus
limitado para este Instituto, da servidora Karla Lins Azzolini".

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
P A R A Í BA

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA, nomeado pelo Decreto Presidencial de 22-10-18, publicado no Diário Oficial da
União em 23-10-18, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo nº 23326.000069.2019-31, resolve:

Nº 781 - I - Alterar, para fins de correção, a Portaria nº 539/2019-Reitoria, de 27-02-2019,
que concedeu aposentadoria voluntária, com proventos integrais ao servidor JUVÊNCIO
FRANCISCO DE LIMA, matrícula Siape 2101885, no cargo de Analista de Tecnologia da
Informação, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 14,
do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, Campus Catolé do Rocha, com
fundamento no artigo 6º da EC nº 41/2003, combinado com artigo 40, parágrafo 5º, da
Constituição Federal/98 (Redação dada pela EC 20/98) na forma que segue:

Onde se lê: "Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 04, Padrão de
Vencimento 14;"

Leia-se: "Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 04, Padrão de
Vencimento 15 ";

Onde se lê: "com fundamento no artigo 6º da EC nº 41/2003, combinado com
artigo 40, parágrafo 5º, da Constituição Federal/98 (Redação dada pela EC 20/98)";

Leia-se: "com fundamento no artigo 6º da EC nº 41/2003".
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